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de 20 de janeiro de 2016, e pelo Despacho n.º 2881/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2016, 
subdelego, com faculdade de subdelegação, na Subdiretora -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares, Mestre Maria Manuela Pinto Soares Pastor 
Fernandes Arraios Faria, os seguintes poderes:

1 — No âmbito da gestão e do pessoal docente e não docente:
a) Homologar o parecer da junta médica regional, nas situações 

previstas na Portaria n.º 1213/92, de 24 de dezembro;
b) Dissolver os órgãos de direção e designar as comissões administra-

tivas provisórias, nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 224/2009, de 11 de setembro e 137/2012, de 2 de julho;

c) Autorizar as dispensas no âmbito da proteção da maternidade e 
da paternidade, previstas na Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com as 
suas subsequentes alterações;

d) Qualificar como acidente em serviço aqueles que ocorrem ao 
pessoal docente e não docente nos termos da lei, autorizar o processa-
mento das respetivas despesas e a reabertura do respetivo processo em 
caso de recidiva, agravamento ou recaída, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 503/99, de 20 de novembro;

e) Designar os profissionais para as equipas de coordenação regional, 
no âmbito do Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância 
(SNIPI);

f) Gerir o pessoal das residências de estudantes;
g) Decidir os recursos hierárquicos das decisões dos diretores de 

agrupamento e de escolas não agrupadas, em assuntos que não sejam 
da competência da Direção -Geral da Administração Escolar;

h) Autorizar as deslocações do pessoal docente ao estrangeiro, no 
âmbito dos programas da União Europeia e que não envolvam encargos 
para o Estado.

2 — No âmbito do ensino particular, cooperativo e solidário, incluindo 
os ensinos profissional e artístico e a educação extraescolar:

a) Emitir parecer sobre os requerimentos de autorizações, provisó-
rias ou definitivas, de funcionamento ou de alteração das condições de 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino e acompanhar as con-
dições de funcionamento e a organização pedagógica e administrativa 
dos mesmos;

b) Praticar todos os atos respeitantes ao acompanhamento e à execução 
financeira dos contratos de cooperação celebrados com as instituições de 
educação especial ao abrigo das Portarias n.os 1102/97 e 1103/97, ambas 
de 3 de novembro, e demais legislação complementar;

c) Praticar todos os atos respeitantes ao acompanhamento e execução 
financeira dos contratos -programa celebrados com as entidades proprie-
tárias das escolas profissionais privadas, ao abrigo do disposto no Decreto-
-Lei n.º 4/98, de 8 de janeiro, e nos termos da Portaria n.º 49/2007, de 
8 de janeiro, alterada pelas Portarias n.os 1009 -A/2010, de 1 de outubro 
e 216 -A/2012, de 18 de julho, e demais legislação complementar;

d) Promover as transferências de verbas previamente autorizadas 
no âmbito dos contratos de patrocínio, de apoios aos estabelecimentos 
particulares e cooperativos no âmbito do ensino artístico e artístico 
especializado da música e da dança e no âmbito das Atividades de En-
riquecimento Curricular, previamente autorizados e outorgados;

e) Promover a instrução dos contratos simples e de desenvolvimento, 
previamente autorizados e outorgados;

f) Praticar atos no âmbito dos poderes que me são delegados atra-
vés da Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2015, de 30 de 
dezembro, da Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/2015, de 
31 de dezembro e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 6/2016, 
de 15 de fevereiro.

3 — No âmbito da gestão financeira e patrimonial:
a) Praticar todos os atos decisórios relacionados com:
i) Autorização da realização de despesas com contratos de locação, 

mediante proposta prévia fundamentada de celebração dos contratos 
devidamente autorizados, nos termos do disposto no artigo 20.º do 
Regime Jurídico de Realização de Despesas Públicas e da Contratação 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
versão atual;

ii) Autorização da realização de despesas com contratos de empreita-
das de obras públicas, de fornecimentos e aquisições de bens e serviços, 
nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, até 
ao montante de € 250 000;

b) Celebrar acordos de colaboração com as autarquias locais, sem 
prejuízo da necessidade da respetiva homologação;

c) Promover as transferências de verbas no âmbito da Ação Social 
Escolar prevista no Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, quando 
globalmente autorizadas;

d) Autorizar os diretores das escolas ao abrigo do programa de mo-
dernização a pagar à Parque Escolar, E. P. E., as despesas referentes à 
remuneração e manutenção e do investimento, nos termos do contrato-
-programa celebrado com o Estado;

e) Autorizar a transferência de verbas para as autarquias no âmbito 
dos acordos de cooperação para a educação pré -escolar, nos termos de 
despacho anual;

f) Autorizar a despesa e respetivos pagamentos, até ao limite de 
1.000.000 € por projeto de financiamento, no âmbito dos vários Pro-
gramas Operacionais do Quadro de Referência Estratégico Nacional 
(QREN) e Portugal 2020, cujos objetivos se enquadrem nas atribuições 
da DGEstE;

g) Autorizar as adendas aos contratos de autonomia que não envolvam 
acréscimo de despesa.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos po-
deres ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelo Diretor-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares e pela Subdiretora -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares, desde o dia 26 de novembro de 2015.

1 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

209400709 

 Despacho n.º 3510/2016
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, nos artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, e no uso dos poderes que foram delegados pelo despacho 
n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro de 2016, e pelo despacho n.º 2881/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2016, 
subdelego, com faculdade de subdelegação, na Diretora -Geral da Admi-
nistração Escolar, Mestre Maria Luísa Gaspar Pranto Lopes de Oliveira, 
os seguintes poderes:

1 — No âmbito da gestão e do pessoal docente e não docente:
a) Autorizar a mobilidade do pessoal não docente nos termos da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

b) Autorizar a mobilidade do pessoal docente nos termos do Estatuto 
da Carreira Docente (ECD) e da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no âmbito da 
aplicação eletrónica da Direção -Geral da Administração Escolar;

c) Autorizar a concessão de licenças e acumulações do pessoal do-
cente e não docente;

d) Autorizar a concessão de licença especial para o exercício transitório 
de funções públicas ou de interesse público na Região Administrativa 
Especial de Macau (RAEM), ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, incluindo os trabalhadores que se encontrem em exercício 
de funções docentes e não docentes em agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas;

e) Autorizar a prorrogação do período de equiparação a bolseiro, 
concedida previamente nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e 
do artigo 15.º da Portaria n.º 841/2009, de 3 de agosto;

f) Autorizar licenças sem vencimento de longa duração ao pessoal 
docente nos termos dos artigos 105.º a 107.º do ECD, e ao pessoal não 
docente nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como o 
respetivo regresso à atividade;

g) Conceder a equiparação de bolseiro, dentro e fora do país ao pessoal 
não docente, nos termos do disposto, respetivamente, nos Decretos -Leis 
n.os 272/88, de 3 de agosto, e 282/89, de 23 de agosto;

h) Homologar, nos termos dos artigos 344.º e 345.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, a dispensa resultante da acumulação de créditos, aos membros 
dos corpos gerentes das associações sindicais do pessoal docente e a 
dispensa de serviço ao pessoal não docente;

i) Celebrar com as universidades e escolas superiores de educação os 
protocolos que definam os termos do financiamento para a profissio-
nalização em serviço de docentes dos ensinos básico e secundário, de 
acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de agosto, na 
sua atual redação, aprovando a respetiva minuta, bem como autorizando 
as despesas decorrentes dos mesmos, dentro dos limites a fixar por meu 
despacho, sob proposta da Diretora -Geral da Administração Escolar;

j) Autorizar a proposta de concessão de autorização, renovação ou 
extinção da autonomia e paralelismo pedagógico, obtido parecer da 
DGE;

k) Autorizar os pedidos de autorização provisória ou definitiva de 
lecionação de docentes, o tempo de serviço do pessoal docente e os 
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pedidos de acumulação de funções docentes, no âmbito do ensino par-
ticular, cooperativo e solidário;

l) Homologar a criação de estabelecimentos de ensino particular e 
cooperativo, nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 152/2013, de 
4 de novembro;

m) Autorizar a alteração da denominação dos estabelecimentos par-
ticulares e cooperativos;

n) Autorizar a concessão provisória ou definitiva de lecionação dos 
estabelecimentos referidos na alínea anterior;

o) Promover as transferências de verbas no âmbito dos contratos de 
associação, simples e de desenvolvimento, previamente autorizados e 
outorgados;

p) Outorga dos contratos simples de apoio à família e dos contratos de 
desenvolvimento de apoio à família previstos no Estatuto do Ensino Par-
ticular e Cooperativo de nível não superior (EEPC), aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, bem como dos contratos 
programa previstos na Decreto -Lei n.º 173/95, de 20 de julho, conjugado 
com o artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de junho;

q) A prática de todos os atos relacionados com os Centros de Aprendi-
zagem e Formação Escolar (CAFE), nos termos do Protocolo de Coope-
ração assinado entre a República Portuguesa e a República Democrática 
de Timor -Leste, assinado em Lisboa em 30 de dezembro de 2014.

2 — No âmbito da gestão financeira e patrimonial, praticar todos os 
atos decisórios relacionados com:

a) Autorização da realização de despesas com contratos de locação, 
mediante proposta prévia fundamentada de celebração dos contratos 
devidamente autorizados, nos termos do disposto no artigo 20.º do 
Regime Jurídico de Realização de Despesas Públicas e da Contratação 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
versão atual;

b) Autorização da realização de despesas com contratos de empreitadas 
de obras públicas, de fornecimentos e aquisições de bens e serviços, nos 
termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, até ao 
montante de € 250 000.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados pela 
Diretora -Geral da Administração Escolar, desde o dia 26 de novembro 
de 2015.

1 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

209400652 

 Despacho n.º 3511/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal no meu 
Gabinete Sónia Helena Barbosa Monteiro de Macedo Godinho Gomes.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a 26 de novembro de 2015.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

1 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

Nota curricular
Nome: Sónia Helena Barbosa Monteiro de Macedo Godinho Gomes
Data de nascimento: 4 de outubro de 1964
Naturalidade: Mindelo, S. Vicente, Cabo Verde
Formação académica

12.º ano de escolaridade
8.º grau do American Language Institute (ALI)
Curso de secretariado forense ministrado pelo SISEP

Percurso Profissional:

Secretária efetiva na sociedade de advogados André, Miranda e As-
sociados desde julho de 2014;

Secretária pessoal no Gabinete do Ministro dos Assuntos Parlamen-
tares do XVIII Governo Constitucional — outubro de 2009 a junho 
de 2011;

Secretária pessoal no Gabinete do Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros de setembro de 1988 a outubro de 2009 (XI 
Governo Constitucional até ao XVIII Governo Constitucional).

Informação Adicional:

Apoio e secretariado à representante do Secretário de Estado da Presi-
dência do Conselho de Ministros junto da Comissão para a Comemoração 
dos 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, criada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/98 de 14 de abril de 1998;

Formação em compras eletrónicas ministrada pela Tradeforum;
Louvor do Ministro dos Assuntos Parlamentares, com o n.º 397/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 27 de junho 
de 2015;

Louvor do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Minis-
tros, com o n.º 1092/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 102, de 3 de maio de 2002.

209401235 

 Despacho n.º 3512/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do ar-

tigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de auxiliar no meu Gabinete Maria do 
Carmo Miranda Pereira Santos, assistente operacional da Secretaria-
-Geral da Educação e Ciência.

1 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral da Educação e Ciência e pelo orçamento do meu 
Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a 26 de novembro de 2015.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

1 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

Nota Curricular
Nome: Maria do Carmo Miranda Pereira Santos
Data de Nascimento: 19 de setembro de 1958.
Assistente Operacional do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do 

Ministério da Educação e Ciência.
De 2001 até 29 de outubro de 2015 desempenhou funções de apoio au-

xiliar nos Gabinetes dos Secretários de Estado da área da Educação.
De 1985 até 2001 — Auxiliar de Ação Educativa da Escola Prepara-

tória Isabel de Portugal, em Arroja -Odivelas.
Ingressou na Administração Pública em setembro de 1985.

209402037 

 Despacho n.º 3513/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e dos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para 
exercer funções de auxiliar do meu gabinete Iolanda Raquel Pereira dos 
Santos transitando nessas funções do XX Governo Constitucional.

Mais determino ao abrigo do artigo 12.º do mesmo decreto -lei, que:
1 — A remuneração base mensal ilíquida é a determinada na alínea e) 

do n.º 4, sendo aplicados os n.os 5 e 7 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, ficando salvaguardados os efeitos previstos no artigo 10.º;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de no-
vembro de 2015;

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho;

4 — Publique -se no Diário da República.
1 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 

Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

ANEXO

Nota Curricular
1 — Identificação
Nome: Iolanda Raquel Pereira dos Santos
Data de nascimento: 8 de maio de 1984
Naturalidade: Lisboa


